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SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA
 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE DE FINANCIAMENTO
(Processo SEI nº 0150-002874/2014)

O Secretário-Executivo de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no
art. 2º da Portaria SEEC nº 170, de 17 de junho de 2021, e nos termos do Processo SEI-
GDF nº 0150-002874/2014:
DECLARA que a incentivadora cultural Telefônica Brasil S.A., inscrição no CF/DF nº
07.386.218/002-97 e no CNPJ nº 02.558.157/0002-43, dispõe, no exercício de 2023, do
limite de R$4.994.984,51, para incentivar projetos culturais no âmbito do ICMS, e do limite
de R$ 1.946,69, para incentivar projetos culturais no âmbito do ISS;
AUTORIZA a citada incentivadora cultural a apropriar-se do crédito, de acordo com o
montante do repasse de incentivo cultural efetivado, respeitados os limites estabelecidos no
inciso II do art. 1º da Portaria SEFAZ nº 71, de 16 de dezembro de 2022, e no inciso II do
art. 5º da Portaria SEEC nº 170, de 17 de junho de 2021, não podendo a utilização do
incentivo do ISS resultar em recolhimento mensal do ISS inferior àquele resultante da
aplicação da alíquota de 2%, nos termos do disposto no art. 8º-A da Lei Complementar nº
116/2003. Publique-se no Diário Oficial do Distrito Federal.

FLORISBERTO FERNANDES DA SILVA

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 459, DE 29 DE JUNHO DE 2023
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL SUBSTITUTA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 504 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 140, de 17 de maio
de 2021, e tendo em vista a autorização contida no art. 8° da Lei nº 7.212, de 30 de
dezembro de 2022, e o que consta dos processos nºs 00060-00338176/2023-12, 00060-
00331717/2023-81 e 04008-00000829/2023-70, resolve:
Art. 1º Alterar o Quadro de Detalhamento de Despesa de diversas unidades orçamentárias,
aprovado pelo Decreto Nº 44.155, de 20 de janeiro de 2023, conforme anexos I, II, III e IV.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEDAMAR SOUSA RESENDE

INSTITUTO DE PESQUISA E ESTATÍSTICA
 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 29 de junho de 2023

Em atendimento à Lei 3.184, de 29 de agosto de 2003, o Diretor-Presidente do Instituto de
Pesquisa e Estatística do Distrito Federal - IPEDF Codeplan, no uso de suas atribuições,
informa os gastos realizados até o 2º trimestre de 2023, conforme anexo I.

ANEXO I

DEMONSTRATIVO DE GASTOS COM PUBLICIDADE INSTITUCIONAL - 2023

Beneficiário
Dotação
Inicial
(A) R$

Empenho
Estimativo e

Reforço
(B) R$

Gastos por Trimestre (C) R$
Saldo não
realizado
(A-C) R$

1º 2° 3º 4º

Diário Oficial
do DF - DODF

12.439,44 12.500,00 11.840,96 5.351,36 - - 7.747,12

Obs.: No mês de maio/2023, houve um aditivo contratual, suplementando o orçamento para
esta despesa em mais R$ 12.500,00.

MANOEL CLEMENTINO BARROS NETO

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

CONTROLADORIA SETORIAL DA SAÚDE
 

PORTARIA Nº 646, DE 27 DE JUNHO DE 2023
O CONTROLADOR SETORIAL DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 21,
incisos III e V, da Portaria Conjunta nº 24, de 11 de outubro de 2017, do Secretário de
Estado de Saúde e do Controlador-Geral do Distrito Federal, c/c art. 5º, da Instrução
Normativa nº 01, de 12 de março de 2021, resolve:
Art. 1º Tornar sem efeito a PORTARIA Nº 597, DE 19 DE JUNHO DE 2023, publicada no
DODF Nº 115 DE 21 DE JUNHO DE 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRIO NOGUEIRA ISRAEL

PORTARIA Nº 647, DE 27 DE JUNHO DE 2023
O CONTROLADOR SETORIAL DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 21,
incisos III e V, da Portaria Conjunta nº 24, de 11 de outubro de 2017, do Secretário de
Estado de Saúde e do Controlador-Geral do Distrito Federal, c/c art. 5º, da Instrução
Normativa nº 01, de 12 de março de 2021, resolve:
Art. 1º Tornar sem efeito a PORTARIA Nº 598, DE 19 DE JUNHO DE 2023, publicada no
DODF Nº 115 DE 21 DE JUNHO DE 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRIO NOGUEIRA ISRAEL

PORTARIA Nº 648, DE 27 DE JUNHO DE 2023
O CONTROLADOR SETORIAL DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 21,
incisos III e V, da Portaria Conjunta nº 24, de 11 de outubro de 2017, do Secretário de
Estado de Saúde e do Controlador-Geral do Distrito Federal, c/c art. 5º, da Instrução
Normativa nº 01, de 12 de março de 2021, resolve:
Art. 1º Tornar sem efeito a PORTARIA Nº 599, DE 19 DE JUNHO DE 2023, publicada no
DODF Nº 115 DE 21 DE JUNHO DE 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRIO NOGUEIRA ISRAEL

PORTARIA Nº 649, DE 27 DE JUNHO DE 2023
O CONTROLADOR SETORIAL DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 21,
incisos III e V, da Portaria Conjunta nº 24, de 11 de outubro de 2017, do Secretário de
Estado de Saúde e do Controlador-Geral do Distrito Federal, c/c art. 5º, da Instrução
Normativa nº 01, de 12 de março de 2021, resolve:
Art. 1º Tornar sem efeito a PORTARIA Nº 600, DE 19 DE JUNHO DE 2023, publicada no
DODF Nº 115 DE 21 DE JUNHO DE 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRIO NOGUEIRA ISRAEL

PORTARIA Nº 650, DE 27 DE JUNHO DE 2023
O CONTROLADOR SETORIAL DA SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 21,
incisos III e V, da Portaria Conjunta nº 24, de 11 de outubro de 2017, do Secretário de
Estado de Saúde e do Controlador-Geral do Distrito Federal, c/c art. 5º, da Instrução
Normativa nº 01, de 12 de março de 2021, resolve:
Art. 1º Tornar sem efeito a PORTARIA Nº 601, DE 19 DE JUNHO DE 2023, publicada no
DODF Nº 115 DE 21 DE JUNHO DE 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRIO NOGUEIRA ISRAEL
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